
Processo de Rerauso nO 1/52012001
Auto de Infração n° 1/200100075

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ll{~ /t):Y-
la cÂMARA 15/03/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/52012001 AI: 1/200100075
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO;, 800 AUTO CONSULTING L'IDA
CONSELHEIRA RELATORA: REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA

Q(ENTA: OMISSÃO'DE VENDAS. A EMPRESA PROMOVEU
VENDA DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME NORMAL,
SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL.De~larada a EXTINÇÃO do
prooesso, nos termos do artigo 53, inciso II,
alínea "b" da Lei 12.732/97, tendo em vista o
pagamento do crédito tributário, oom base na
decisão parcialmente procedente de primeira
instância. Recurso oficial não conhecido. Decisão em
consonância com o parecer aprovado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Na peça inicial do presente processo, o agente
do Fisco aponta a seguinte infraçao:

"Deixar de emitil.- documento fiscal, A empresa
efetuou vendas sem. a devida enuss8.o de
documento fiscal acobertador da operaç~o.

ApóS apontar os dispositivos in£ringidos a
autuante sugere corno penalidacle, a inserta no art. 878, 111,
"b", da Lei 12.670/96 alterada pela Lei 13.418/2003.



PTrJcessa de RC(;lUsa n'" 1152012001
Aut~ de Inft'ação n° 1/200100075

A autuada lmpugnou o lançamento tributário
apontando, dentre outras razões, que a fiscalizaçao durou 165
dias; argui preliminar de nulidade por incompetência da
autoridade que designou e prorrogou a ação fiscal; aduz que
houve muito erros no levantamento; acrescenta que as omissões
detectadas dizem respeito a materiais de consumo e na aplicaç~o
em serviços e por fim, requer a nulidade do auto de infração ou
a Improcedência.

Em 1" instãncia, a julgadora pediu pericia,
cujo laudo Pericial foi contestado pela empresa e foi solicitada
nova pericia, diante de seus argumentos. Novamente a Impugnante
contesta a nova pericia. Foi solicitada outra pericia e desta
teita a empresa acata o Laudo Pericial.

Com base no resultado do referido laudo, a
julgadora singular julga Parcialmente procedente o feito riscaI.

Diante dessa decisão a empresa realiza o pagarnento do crédito
tributário com os beneficios da Lei 13.814/2006- REFIS.

o Parecer da Consultoria Tributária pronuncia-
se pela declaraç~o de Extinç~o do processo, sem conhecimento do
recurso oficial, parecer que foi acatado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

É O RELATÓRIO.



Processo de ReC1CrsonO 1/520/2001
Auto de lnfrar;llo n'" 1/20010007J

VOTO DA RELATORA

Trata-se de auto de infração lavrado em decorrência da empresa ter
efetuado venda de mercadorias desacompanhada de documentação fiscal para
acobertar as operações.

A julgadora Singular solicitou várias per leias e conforme o último
Laudo Pericial ficou constatado que houve omissão de saldas, porém, com um valor
bem inferior ao montante apresentado pelo autuante, razão pela qual julgou
Parcialmente Procedente o lançamento.

Diante da decisão parcialmente condenatória, a empresa realizou o
pagamento de crédito tributário com base nos beneficios da Lei 13.814/2006 - REFIS.

Então, deixo de conhecer o recurso oficial, conforme o artigo 53, inciso
li, alfnea "b" da lei 12.732/97 e declaro a EXTINÇÃO do presente processo, em face
do pagamento do crédito tributário, de acordo com o parecer aprovado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

E COMO VOTO



..•.' P,oceSSG de Rer:u:rson'" 1/520/2001
Auto de Infraçá"o nO 1/200100075

DECISÃO:

vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente CÉLULA DE JULG.~ENTO DE 1° INSTANCIA e recorrido, 800
AUTO CONSULTING LTDA.

A 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
não conhecer do recurso oficial e declarar a EXTINÇÃO do presente processo, em face
do pagamento do crédito tributário, o qual restou comprovado nos autos, por ocasião
da vigência e com o benetrcio que decorre da Lei 13.814/06-REFIS, nos termos do voto
da Conselheira R@latora e parecer da Consultoria Tributária adotado pela dQuta
Procuradoria Geral do Estado.
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SALA DAS SESSÕES DA za CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortalez~ aos ó-~ de de 2007.
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